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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 17/2022 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DAVI DA ROLD (PP):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis a tramitação, ao Projeto de Lei Ordinária N° 17/2022, 
passa a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem 
Estar Social. 

Sala das Sessões, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
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Vice-Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 19/2022 
PROJETO DE LEI: 17/2022 
VEREADOR RELATOR: IDASIR DOS SANTOS 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 04/02/2022 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALTERAR O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 
6.761/2021 E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 192.925,00. 

O Membro da Comissão Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
17/2022, Idasir dos Santos (MDB), após proceder a análise da proposição acima 
referida, exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a 
alterar o Anexo I, da Lei Municipal n° 6.761, de 29 de outubro de 2021, e a abrir um 
crédito especial no valor de R$ 192.925,00 (Cento e noventa e dois mil, novecentos 
e vinte e cinco reais), nas unidades orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Esportes e Desenvolvimento Social. 

Justifica o Executivo Municipal, que a abertura do crédito especial 
constante no art. 1-°, do Projeto de Lei em análise, se faz necessária para a 
regularização fundiária da Rua Lajeadense, no Bairro Municipal, conforme Termo de 
Compromisso MDR Saneamento Integrado, Convênio n° 0350960-15/2011, do 
Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal, em Anexo, e da Lei Federal 
n° 13.465, de 11 de julho de 2017. 

Assegura, também, que servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1°, o superávit apurado nas fontes de recursos 
nominadas no Projeto de Lei. 

Dessa forma o Projeto atende a técnica referente a esta comissão, sendo o 
voto deste relator FAVORÁVEL a tramitação do mesmo. 

Sala das Sessões, Fernan • S' -rrari, 5 de fevereiro de 2022. 
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